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Art. 1" - Fica, por força desta Lei, denominada de PRAÇA 
GREGORIO PAVÃO o lote de terras n° 198-A/34 da Gleba Aquidaban, neste Município, 
em frente a Igreja do Patrimônio Vera Cruz. 

de agosto de 2001. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 07 dias do més 

Aparecida ivies Schwarz, 

Sandra parecida Klebis Moreira, 


